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CONCEIÇÃO DO COITE - BA
PODER LEGISLATIVO

Gabinete do Presidente

AUTOGRAFO

PROJETO DE LEI n. 53/2021.

Altera a Lei 192, de 30 de junho de
1998 - Estatuto do Magistério e dá
outras providências.

OPREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO

DA BAHIA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte

LEI:

Art. r A Lei 192, de 30 de junho de 1998 - Estatuto do Magistério - passa

a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. r ...

I - Educação Infantil de Oa 5 anos;

II - Ensino Fundamental:

a) de 1° ao 5° ano;

b) de 6" ao 9® ano;

c) EJA - Educação de Jovens e Adultos.

§ r - Os docentes de Educação Física e Educação Artística, habilitados

para tais fins, exercerão docência nesta área do 1® ao 9® ano.

§ 6® O exercício do Magistério se fará dentro de condições mínimas de

distribuição de alunos por classe e por anos, de forma compatível com ensino de

qualidade, observando os seguintes parâmetros:

I - Educação Infantil de Oa 5 anos, 20 (vinte) alunos;

II - Ensino fundamental (1® ao 3® ano), 20 (vinte) alunos;

III - Ensino fundamental (4® ao 5® ano), 25 (vinte e cinco) alunos;






